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L.S.: 123,41 B.D.l.: 0,00
versdo 161 1 |MOBILIZAGAO E INSTALAGAO DE CANTEIRO DE OBRAS 9.263,07 3,00
CPOS ‘ 020208 1.2|Container escritério com 1 sanitario - minimo 9,20 m* unxmeés 3,00 276,67 2,24 278,91 836,73
CPOS ‘! 020204 13 ﬁ?;?;r;er sanitario - minimo 2 duchas, 2 bacias, 1 lavatério e 1 unxmeés 3,00 450,00 2.24 452,24 1.356.72
CPOS \ 020802 1.4|Placa de identificagdo para obra m? 18,00 311,24 49,96 361,20 6.501,60
CPOS \‘ 021004 1.5|Locag&o de rede de canalizagdo m 767,60 0,51 0,23 0,74 568,02
5 2 |RETIRADAS, DEMOLIGOES E REMOGOES 9.472,45 3,16
! Demoligao (levantamento) mecanizada de pavimento asfaltico,
CPOS l 030701 2.1|inclusive carregamento, transporte até 1,0 quildmetro e m? 755,00 9,86 2,24 12,10 9.135,50
| descarregamento
| Demoligdo mecanizada de sarjeta ou sarjetdo, inclusive
CcPOS | 030126 2.2|fragmentago, carregamento, transporte até 1,0 quildmetro e m? 1,08 95,69 4488 140,57 151,82
| descarregamento
CPOS ) 030102 2.3| Demoligao manual de concreto simples - CALCADAS m? 1,50 0,00 123,42 123,42 185,13
| 3 |MOVIMENTO DE TERRA 4686968] 1562
CPOS | 070202 3.1|Escavagéo mecanizada de valas ou cavas com altura até 2,00 m m® 130,00 4,57 0,72 5,29 687,70
CPOS | 070204 3.2|Escavagao mecanizada de valas ou cavas com altura até 3,00 m m? 1.829,65 5,16 0,81 597 10.923,01
CPOS | 080106 3.3|Escoramento de solo pontaletado m? 2.360,00 4,99 4,67 9,66 22.797,60
CPOS \ 111804 3.4|Lastro de pedra britada m? 88,65 78,82 16,83 95,65 8.479,37
cPOS ‘ 071102 | 35 E:;‘e";aﬁ‘pwm mecanizado de vala ou cava com m* | 1.100,00 20| 157 362 3.982,00
l 4 |GALFRIAS 133.701,34| 44,57
CPOS | 461205 4.1|Tubo de concreto (PS-2), DN=300mm m 123,00 40,14 18,21 58,35 7.177.05
CPOS | 461206 4.2|Tubo de concreto (PS-2), DN= 400mm m 15,00 51,46 21,14 72,60 1.089,00
CPOS ‘ 461215 4.3|Tubo de concreto (PA-2), DN= 600mm m 364,85 110,64 29,71 140,35 51.208,70
CPOS | 461216 4.4|Tubo de concreto (PA-2), DN=800mm m 119,35 189,34 38,26 227,60 27.164,06
CPOS ‘ 461217 4.5|Tubo de concreto (PA-2), DN=1000mm m 145,40 275,51 48,18 323,69 47.064,53
\ 5 [BOCAS DE LOBO 219357 7,31
CPOS ‘ 491201 5.1|Boca de lobo simples tipo PMSP, com tampa de concreto un. 9,00 900,41 885,82| 1.786,23 16.076,07
| cPos | 491203 |  5.2|Boca de lobo dupla tipo PMSP, com tampa de concreto un. | 100 | 1.53008| 1.376.48| 2.90656 2.906,56
—C—Pas—[ 490607 5.3|Grelha articulada em ferro fundido para boca de ledo un. 11,00 254,13 14,41 268,54 2.953,94
\ 6 |POGOS DE VISITA 42.087,97| 14,03
_CPOS \ 491211 6.1|Pogo de visita de 1,60 x 1,60 x 1,60 m - tipo PMSP un. 11,00 1.738,87| 1.49549| 3.234,36 35.577,96
iP-OS 491212 6.2 g‘?earrnn‘i)ngop::-p:;;o sc%:isita tipo PMSP em alvenaria diametro - 6,00 136,44 218,40 354,84 212004
CPOS | 490642 63 Iﬁr)npAo em ferro fundido de @ 600 mm, classe 400 (ruptura> 400 - 11,00 361,20 37,07 308,27 438097
| 7 |OBRAS DE ARTE ESPECIAIS - TERMINAL DISSIPADOR 1.299,20 0,43
CPOS | 111804 7.1|Lastro de pedra britada m? 1,00 78,88 16,81 95,69 95,69
CPOS ‘ 110406 72 IC;l:creto nao estrutural executado no local, minimo 300 kg cimento m 2,00 233,63 28,05 261,68 523.36
cPOS 111602 73 :?ﬁ:«?;?&::ﬂiﬂ:ﬁo e adensamento de concreto oU MAssa | s 2,00 000| 4724 4724 04,48
cPOS \ 141011 74 gl:enada de bloco de concreto de vedagao, uso revestido, de 14 me 8,00 25,53 17.36 42,89 343,12
CPOS \‘ 100104 7.5|Armadura em barra de ago CA-50 (A ou B) fyk= 500 MPa kg 10,08 3,47 1,41 4,88 48,95
i
CPOS ‘ 170202 7.6|Chapisco m? 12,30 1,35 2,62 3,97 48,83
CPOS “ 170212 7.7|Embogo comum m? 12,30 4,56 7.1 11,77 144,77
\ 8 |RECOMPOSIGAO DE PAVIMENTAGAO 35.369,72 11,79
CPOS ‘ 540122 8.1|Base de bica corrida m? 151,00 101,80 1,73 103,53 15.633,03
CPOS | 540324 8.2|Imprimagao betuminosa impermeabilizante m? 755,00 3,93 0,07 4,00 3.020,00
?P_OS \ 540323 8.3|Imprimagéo betuminosa ligante m? 755,00 1,95 0,06 2,01 1.517,55
CPOS | 540321 8.4 ?é:g\uag)a de rolamento em concreto asféltico usinado a quente - - 22,65 570,53 17,07 587,60 13.300.14
CPOS | 540141 8.5|Varrigao de pavimento para recapeamento m? 4.200,00 0,00 0,45 0,45 1.890,00
TOTAL GLOBAL - R$| ' ‘ 300.000,00 100,00

LAMBERT ENGENHARIA E CONSTRUGOES LTDA.
CREA 1244053




           PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA


                   ESTADO DE SÃO PAULO

              CNPJ 45.318.995/0001-71

EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.º 04/2014
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA, ESTADO DE SÃO PAULO, torna público aos interessados que, por determinação do Sr. Prefeito Municipal encontra-se aberto processo de licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS N.º 04/2014, do tipo MENOR PREÇO, regime de execução EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, destinada à contratação de prestação de serviços técnicos de engenharia, com fornecimento de material, para execução de serviços de construção de galerias de águas pluviais, conforme especificado no objeto, projeto básico e plano de trabalho, de acordo com o que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, suas atualizações posteriores, nas Leis que regulam a repressão ao abuso do poder econômico, defesa do consumidor, Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e das cláusulas e condições deste edital.
1 – DO OBJETO

1.1 - A presente TOMADA DE PREÇOS tem por objeto a seleção de proposta, pelo critério de julgamento de menor preço global, execução de serviços técnicos de engenharia, com fornecimento de material, para execução de serviços de construção de galerias de águas pluviais, conforme especificado no projeto básico e plano de trabalho.
2 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1 – O Edital esta disponível no site www.rifaina.sp.gov.br seus anexos poderão ser retirados pelos interessados em dias úteis até o dia 16/06/2014, na Seção de Compras à Rua Barão de Rifaina nº. 251, Centro.
2.2 – Somente poderão participar desta licitação as empresas detentoras do CRC – Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Rifaina, sendo que para novas inscrições no cadastro municipal deverão ser observadas as disposições constantes nos itens seguintes (2.3, 2.4 e 2.5).

2.3 – Os proponentes deverão apresentar até o terceiro dia antes da abertura do envelopes, durante o horário de expediente, a documentação constante dos itens abaixo, para fornecimento do Certificado de Registro Cadastral, de acordo com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.

2.4 – Os documentos necessários à expedição do Certificado de Registro Cadastral, poderão ser apresentados em original ou qualquer processo de cópia autenticada, devidamente ENCADERNADOS, com todas as FOLHAS NUMERADAS E RUBRICADAS com a seqüência abaixo a saber:

a) – cédula de identidade dos diretores ou sócios responsáveis pela empresa;

b) – certidão de registro comercial, no caso de empresa individual;

c) – ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores (expedido pelo Registro de Comércio ou Junta Comercial);

d) – prova de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de registro do ato de eleição da diretoria em exercício (expedida pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas);

e) – decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e o ato de registro ou autorização de funcionamento para atuar na área objeto da licitação;

f) – prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídicas (CNPJ);

g) – prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

h) – prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943.

j) – prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

k) – registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia CREA, atualizado;

l) – balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses;

m) – demonstração de capacitação financeira da licitante, a ser comprovada mediante apresentação do último balanço patrimonial encerrado e exigível, que apresente os índices mínimos de solvência, conforme abaixo:


LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo       > 1,40



Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo


GE = 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo       < 0,40





Ativo Total

n) – certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da proponente, com prazo de validade em vigor, inexistindo prazo de validade na referida certidão, será admitida a validade por prazo de 30 (trinta) dias da data da sua emissão;

o) - em se tratando se licitante que não tenha encerrado seu primeiro exercício social, em substituição às exigências constantes dos itens k e l anteriores, serão aceitas demonstrações contábeis referentes ao período compreendido desde o início de suas atividades até, no mínimo, o segundo mês imediatamente anterior ao da data de publicação deste edital. Deverão ser apresentados, pelo menos, a demonstração do resultado e a de lucros ou prejuízos acumulados e o balanço de abertura.

2.5 – Não serão aceitos protocolos de requerimentos dos documentos elencados nos itens acima mencionados.

2.6 – Não será admitida a participação nesta licitação de empresas em regime de concordata, recuperação judicial ou cuja falência tenha sido decretada, as pessoas físicas ou jurídicas elencadas no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, bem como as sociedades estrangeiras não estabelecidas no Brasil.

2.7 – Estão igualmente proibidas de participar desta licitação as empresas declaradas inidôneas, nos termos dos incisos III e IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como aquelas que se encontram interditadas por crimes ambientais nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98.

2.8 – A participação das licitantes se dará isoladamente, sendo vedada a participação de consórcios.

3 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1 – As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão por conta dos recursos oriundos da verba orçamentária codifica da sob nº:
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

18 021801 OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

17 0045 1020 EXTENSÃO DE REDE DE GALERIAS E AGUAS PLUVIAIS

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

4.1 – As proponentes deverão apresentar 02 (dois) envelopes devidamente fechados e lacrados, com a identificação da Empresa, mencionando o número desta Tomada de Preços, constando no primeiro o subtítulo HABILITAÇÃO e no segundo o subtítulo PROPOSTA.
4.2 – A Licitante deverá apresentar, em impresso da empresa, junto ao envelope de habilitação o CREDENCIAMENTO de seu preposto para representá-la nesta licitação.

4.3 – Os envelopes resultantes da participação na presente licitação,HABILITAÇÃO e PROPOSTA, deverão ser protocolados até o dia 16 de junho de 2014, na Secretaria da Prefeitura até as 09h30 horas, impreterivelmente e os envelopes nº “1”, contendo a Documentação serão abertos à partir das 10h00 horas do mesmo dia, na Secretaria Municipal sito à Rua Barão de Rifaina nº. 251.
4.4 - Havendo a concordância da Comissão de Licitação e de todos os proponentes, formalmente expressa pelas assinaturas na respectiva Ata, renunciando à interposição de recursos da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data, à abertura dos envelopes nº “2”, contendo as Propostas de Preços dos proponentes habilitados.
5 – DA HABILITAÇÃO

5.1 – O Envelope HABILITAÇÃO deverá conter:

5.1.1 - Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Rifaina.

5.1.2 – Prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistente em:

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, emitida pelo CREA, em nome da licitante, com validade na data de sua apresentação;

b) Comprovação de que o(s) responsável(is) técnico(s) pelos serviços de maior relevância, assim definidos: EXECUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, pertence(m) ao quadro permanente da empresa, de acordo com a legislação vigente.

c) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível para os seguintes itens: EXECUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, ficando estes itens definidos como as parcelas de maior relevância, nos termos do parágrafo 2º do artigo 30 da Lei n.º 8.666/93. Esta comprovação se dará mediante a apresentação de atestados específicos de suas execuções, em nome do responsável técnico, expedidos por entidades de direito público ou privado, acompanhadas das respectivas Certidões de Acervo Técnico (CAT), de acordo com cada tipo de serviço, e ainda, indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequado para a realização do objeto desta licitação, bem como, da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.

d) A Certidão de Acervo Técnico – CAT deverá referir-se às atividades técnicas que façam parte das atribuições legais do profissional, sendo que somente serão aceitas as constantes do artigo 1º da Resolução 218 do CONFEA e relacionadas à execução de obras, a saber:

a) Coordenação;

b) Direção;

c) Execução;

d) Fiscalização;

e) Supervisão.

e) O profissional deverá fazer parte do quadro permanente da empresa- licitante na data de apresentação dos Documentos de Habilitação e Proposta, na condição de:

a) empregado;

b) sócio;
c) diretor, ou;

d) autônomo com contrato de prestação de serviços, registrado no Cartório de Títulos e Documentos.

f) O(s) profissional(is) detentor(es) do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica, deverá(ão) integrar a equipe técnica responsável pela execução dos serviços ora licitados.
5.1.3 – Prova de QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL consistente em:

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de atestado(s) de capacidade operacional devidamente acompanhada pela certidão de acervo técnico, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da empresa, que comprove(m) a execução simultânea dos serviços constantes do objeto da licitação em quantitativos equivalentes no mínimo à 50% dos quantitativos ora licitados, nos termos da Súmula do nº 24 do TCESP.

5.1.4 - Declaração expressa da licitante, sob as penas da Lei, de que recebeu a pasta contendo o Edital, seus anexos e respectiva minuta do contrato, e que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação.

5.1.5 - Comprovante de Vistoria e Comparecimento na visita técnica no local onde será realizada a obra, a ser realizada até o dia 16/05/2014, às 08h30 (Anexo IV) expedido pela Prefeitura Municipal de Rifaina.
5.2 – Com a apresentação do envelope HABILITAÇÃO, a licitante expressa o pleno conhecimento de que assume inteira responsabilidade pela perfeita execução do objeto desta licitação e adere aos termos do presente Edital e Contrato que vier a ser firmado.

6 – DA PROPOSTA
6.1 – A proposta deverá ser apresentada em formulário padrão, fornecido juntamente com este Edital, devendo ser datilografada em 01 (uma) via, datada, carimbada e assinada, sem emendas, borrões ou rasuras, contendo o seguinte:

a) - preço unitário conforme cronograma físico financeiro para execução da obra em 300 (trezentos dias) dias.
b) – preço total da obra pronta.
c) – condição de pagamento (até o sétimo dia útil do mês posterior à medição dos serviços efetivamente executados).

d) - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias;

e) – O preço não deverá ser cotado com 03 (três) ou mais casas após a vírgula;

f) – Não serão aceitas propostas alternativas.

g) – nome do banco, número da agência e número da conta corrente para posterior pagamento.

h) – dados do responsável legal para assinatura do contrato, tais como: nome, RG, CPF, endereço residencial e cargo.

6.2 – Para apresentação das informações constantes dos itens retro-mencionados, deverá ser utilizado papel com identificação da licitante, datilografado em 01 (uma) via, também datado, carimbado e assinado, sem emendas, borrões ou rasuras.

7 – CONSIDERAÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1 – As propostas deverão ser elaboradas, observando atendimento rigoroso às instruções contidas neste Edital e apresentar, em idioma nacional, sem cotas marginais.

7.2 – A Empresa não poderá, em hipótese alguma, propor, posteriormente, modificações nos preços, prazos ou condições de sua proposta, sob a alegação de insuficiência de dados.

8 – DOS PREÇOS

8.1 – Os preços cotados deverão ser para prestação dos serviços do objeto desta licitação, conforme necessidade, e nos mesmos deverão estar inclusas todas as despesas decorrentes de impostos, taxas, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, etc., quando advirem da execução do objeto desta licitação

9 – DOS PRAZOS

9.1 – O prazo de validade do contrato será de 300 (trezentos) dias, podendo ser prorrogado, conforme facultam os incisos I e II do artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e atualizações posteriores, com início à partir da data de assinatura do contrato.
9.2 – Ocorrendo rejeição, total ou parcial, dos serviços, a Prefeitura Municipal de Rifaina sustará o pagamento da fatura correspondente até o saneamento da irregularidade, bem como poderá rescindir o contrato, no todo ou em parte, de acordo com a sua conveniência.

9.3 – Nos casos de interrupção ou retardamento na prestação dos serviços por qualquer motivo, a licitante contratada diligenciará, para a sua conclusão, a obtenção de outros meios necessários à sua consecução, devendo o fato ser comunicado à Prefeitura Municipal de Rifaina imediatamente, sem que disso resulte qualquer responsabilidade ou ônus para a Prefeitura Municipal de Rifaina.

9.4 – Quando o caso fortuito, a força maior ou o fato do príncipe ocasionar a interrupção dos serviços, a Empresa deverá comunicar a ocorrência à Prefeitura Municipal de Rifaina, imediatamente, especificando as causas e providências adotadas.

9.5 – A rejeição dos serviços não ensejará na prorrogação do prazo da prestação e a Empresa reembolsará a Prefeitura Municipal de Rifaina das despesas com inspeção que resultarem em rejeição, bem como do valor eventualmente pago pelo fornecimento dos serviços rejeitados pela fiscalização.

9.6 – O prazo para iniciar a prestação dos serviços ora licitados será imediatamente após a assinatura do contrato, conforme necessidade da licitadora e com prazo final de 300 (trezentos) dias.

9.7 – O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados à partir da data de abertura da mesma.

9.8 – O prazo para interposição de recursos contra as decisões da Comissão Permanente de Licitações, será de 05 (cinco) dias úteis, à contar da intimação do ato, que será feita na forma da lei.

9.9 – Após a competente homologação do processo, a Empresa vencedora será regularmente convocada para, no prazo de 03 (três) dias, firmar o contrato.

10 – DO JULGAMENTO

10.1 – A presente licitação é do tipo “menor preço global”, e será considerada vencedora a licitante que, tendo apresentado a proposta de acordo com as especificações e atendidas as demais exigências do Edital, cotar o menor preço global.

10.2 – A Comissão de Licitação rejeitará as propostas que:

a) - contiverem qualquer limitação, reserva ou condição contrastante com o presente Edital.

b) – não contiverem informações suficientes para a perfeita identificação, qualificação e avaliação dos preços dos materiais e dos serviços.
c) – apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis, à critério do Departamento responsável pela elaboração do parecer técnico fundamentado.

10.3 – A Comissão Julgadora poderá solicitar das licitantes, em todas as fases da Licitação, quaisquer esclarecimentos, informações ou dados adicionais, se entender que são necessários para seu julgamento, sendo que os esclarecimentos não poderão implicar em modificação das condições do preço ofertado.

10.4 – Em caso de empate, a decisão processar-se-á por intermédio de sorteio.

10.5 – Para as hipóteses acima, será lavrada Ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão e pelos licitantes.

11 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES

11.1 – No dia, hora e local designados, em sessão pública, a Comissão Permanente de Licitação promoverá a abertura do envelope HABILITAÇÃO, examinará e rubricará a documentação apresentada, com vistas à habilitação ou inabilitação das licitantes. Na mesma sessão, caso todas as licitantes desistirem expressamente da interposição de recursos, será promovida a abertura dos envelopes contendo as PROPOSTAS.

11.2 – Serão consideradas inabilitadas as proponentes que:

a) – não satisfizerem todas as exigências e condições do Edital.

b) – não apresentarem, no prazo definido pela Comissão permanente, os esclarecimentos solicitados.

c) – fizerem menção no envelope HABILITAÇÃO, ao conteúdo do envelope PROPOSTA.

d) – apresentarem propostas baseadas em propostas dos outros concorrentes.

12 – DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
12.1 – O recebimento dos serviços, objeto desta licitação, se dará nos termos do artigo 73 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de Junho de 1993, e alterações subseqüentes, de acordo com as necessidades da Licitadora.

13- DA FORMA DE PAGAMENTO

13.1- A Prefeitura Municipal de Rifaina - SP promoverá o pagamento do valor correspondente à medição dos serviços efetivamente prestados que será efetuado até o 7º (sétimo) dia do mês posterior à prestação dos serviços.

13.2- A compensação financeira, por eventual atraso no pagamento, ocorrerá nas condições da legislação vigente.

14- DOS REAJUSTES

14.1- Os preços contratados não serão reajustados em prazo inferior a 12 (doze) meses, salvo de a Legislação Federal permitir e nas condições desta.

14.2 – Em caso de prorrogação, os contratos poderão ser reajustados mediante aplicação da variação do IPC-FIPE no período, ou outro índice oficial que vier a substituí-lo.

15- DO CONTRATO

15.1- Para o fiel cumprimento das condições ajustadas entre a Prefeitura Municipal de Rifaina e a Empresa vencedora, será firmado o Contrato, nos termos da Minuta constante no Anexo III deste Edital.

16- DAS SANÇÕES

16.1- Sem prejuízos das sanções previstas no artigo 87, da Lei Federal nº. 8.666/93, a contratada sujeitar-se-á às seguintes multas;

a) 15% (quinze por cento) sobre o valor que será atribuído ao contrato, pela inexecução total ou parcial do ajuste;

b) Se a licitante vencedora não prestar os serviços no prazo determinado, depois de notificada na forma da Lei, incidirá em mora e responderá pelo pagamento de multa diária de 2,0% (dois por cento) do valor do contrato, exceto quando o atraso se der por motivo de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe.

16.2- A recusa em aceitar ou retirar o Contrato, dentro do prazo definido, caracterizará o descumprimento das obrigações assumidas por parte da adjudicatária, que sujeitar-se-á também à multa prevista na letra (a).

17- DA LEGISLAÇÃO 

17.1- A presente Licitação é regulamentada pela Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações subseqüentes.

18- DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1- Os casos omissos, não previstos neste Edital, serão solucionados pela Comissão Permanente de Licitação .
18.2- A prefeitura Municipal de Rifaina/SP reserva-se ao direito de revogar ou anular a presente Licitação, bem como de não aceitar os serviços que não se enquadrarem dentro das especificações exigidas.

18.3- A licitante vencedora responsabilizará por eventuais danos que vierem causar a Prefeitura Municipal de Rifaina ou a terceiros, seja por ato próprio, seja por ato de seus empregados e/ou prepostos , decorrentes da execução do objeto desta licitação.

18.4- As contratações, inclusive de mão de obra, feitas pela licitante vencedora serão regidos pela disposição de direito privado e pela legislação trabalhistas, não se estabelecendo quaisquer relações entre terceiros e contratados e pela Prefeitura Municipal de Rifaina.

18.5- A Comissão Permanente de Licitação dirimirá as dúvidas que suscite o edital, desde que solicitadas por escrito até 05(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação.

18.6– Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, o Foro competente é o da Comarca de Pedregulho, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

18.7– Integram o presente Edital os seguintes Anexos:



ANEXO I
– Projeto Básico, Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro e Planilha;



ANEXO II
- Impresso específico para preenchimento da Proposta;



ANEXO III
- Minuta do Contrato;



ANEXO IV
- Declaração de Vistoria e Comparecimento.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-se o presente Edital, que será publicado na Imprensa Oficial, em jornal de grande circulação e afixado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Rifaina/SP.

RIFAINA, SP, 28 DE MAIO DE 2014.

________________________________
ROSA MARIA DE FELIPPO
PRESIDENTE DA COPEL
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2014
ANEXO I 

PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E PLANILHA
[image: image6.png]


[image: image2.jpg]GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO CRONOGRAMA FiSICO - DESEMBOLSO E APLICACAO DOS RECURSOS

SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

MUNICIPIO DATA BASE:
UNIDADE DE ARTICULACAO MUNICIPAL Rifaina janeiro-14
OBRA: PRAZO PROPOSTO
Infra-Estrutura Urbana "Galeria de Aguas Pluviais" INICIO: data da assinatura do convénio
Local: Rua Antonio Thomas de Aquino / Rua Visconde de Ouro Preto FINAL: 720 dias a partir da data da assinatura do convénio
Rua Sebastido G. Sebastisio / Rua Maxima Concei¢io Guimaries
ITEM SERVICOS UNIDADE la. ETAPA 2a. ETAPA
PERIODO: 720 dias PERIODO: TOTAL
PRAZO DE LIBERACAO: PRAZO DE PRAZO DE LIBERACAO: PRAZO DE
em até 30 dias apos a EXECUCAO: em até 30 dias apos a EXECUCAQ:
assinatura do convénio 690 dias aprovagdo da prest.contas dias
da parcela anterior
IIMOBILIZACAO E INSTALACAO DE| UN. 1,00 1,00
CANTEIRO DE OBRAS RS 9.263,07 9.263,07
2|RETIRADAS, DEMOLICOES E M3 755,00 755,00
REMOCOES RS 9.472,45 9.472,45
3IMOVIMENTO DE TERRA M3 2.360,00 2.360,00
RS 46.869,68 46.869,68
4/GALERIAS M 767,60 767,60
RS 133.701,34 133.701,34
5|BOCAS DE LOBO UN. 11,00 11,00
RS 21.936,57 21.936,57
6/POCOS DE VISITA UN. 11,00 11,00
RS 42.087,97 42.087,97
7|OBRAS DE ARTE ESPECIAIS UN. 1,00 1,00
RS 1.299,20 1.299,20
8 RECOMPOSICAO DE M2 755,00 755,00
PAVIMENTACAO RS 35.369,72 35.369,72
RECURSOS ESTADUAIS 300.000,00 300.000,00
RECURSOS PROPRIOS
TOTAL 300.000,00 300.000,00
_W_ﬂ,_, - 0000001887797
Lund Jose Faleiros de Melo (Responsavel Técnico) Abrao Bisco Filho

n° do CAU - SP A 19.1264 Prefeito Municipal




[image: image3.jpg]MUNICIPIO DE RIFAINA

PLANILHA DE CALCULO - SISTEMA DE DRENAGEM URBANA

VERIFICAGAO DA CAPACIDADE DE ESCOAMENTO DA SARJETA

G

ENGENHA RIA

26/12/2013 - 13:45

DRENAGEM_RIFAINA_REV_01 - PLANILHA Q1

LAMBERT NZ—MWZIB;M.

TRECHO| RUA |EXTENSAO|COTA DO|TERRENO|DECLIV.| AREA |COEF.ESC.| INT.PREC. | yméx. | Q.adms. | Q.efet. | SOMAT. |VELOC. 0BS.

- LARG. (m) mont. jus. (m/m) ha C I (mm/min)[ (m) m?/s mi/s |[Qefet.(m?/s)| (m/s) | boca de lobo
BACIA1 | 9,00 78,00 | 601,00 | 599,57 | 0,018 | 1,610 0,60 2527 | 014 | o541 | 0407 | 0407 1,71 nio
BACIA2 | 9,00 67,55 | 602,18 | 599,57 | 0,039 | 0,755 0,60 2527 | 014 | 0785 | 0191 0,191 2,48 n&o
BACIA3 | 9,00 67,55 | 602,18 | 599,57 | 0,039 | 0,546 0,50 2527 | 014 | 0785 | 0115 | 0,115 2,48 nao
BACIA4| 9,00 | 16869 | 599,57 | 590,53 | 0,054 | 0,573 0,20 2527 | 014 | 0925 | 0048 | 0646 2,93 sim
BACIA5| 9,00 | 16869 | 599,57 | 590,53 | 0,054 | 0,471 0,40 2527 | 014 | 0925 | 0079 | 0,194 2,93 sim
BACIAG | 9,00 73,25 | 590,53 | 588,36 | 0,030 | 0,215 0,60 2527 | 014 | 0688 | 0054 | 0,700 2,18 sim
BACIA7 | 9,00 73,25 | 590,53 | 588,36 | 0,030 | 0,294 0,60 2527 | 014 | 0688 | 0074 | 0,269 2,18 sim
BACIAB| 9,00 | 11287 | 588,36 | 58503 | 0,030 | 0,253 0,60 2527 | 014 | o068 | 0064 | 0764 2,17 sim
BACIA9| 9,00 | 11287 | 58836 | 58503 | 0,030 | 0,223 0,60 2527 | 014 | o068 | 0056 | 0325 2,17 sim
BACIA10| 7,00 91,73 | 585,03 | 577,94 | 0,077 | 0,385 0,60 2527 | 014 | 0890 | 0097 | 0,861 3,51 sim
BACIA11| 7,00 91,73 | 585,03 | 577,94 | 0077 | 0,282 0,60 2527 | 014 | o08% | 0071 0,396 3,51 sim
BACIA12| 7,00 8588 | 577,94 | 571,74 | 0,072 | 0,209 0,60 2527 | 014 | 0860 | 0053 | 0914 3,40 sim
BACIA13| 7,00 8588 | 577,94 | 571,74 | 0072 | 0203 | 060 2527 | 014 | 0880 | 0051 0,448 3,40 sim

CONTRIBUIGAO PARA AS BOCAS DE LOBO MM”N 1,362 mels

BACIA14| 900 | 38800 | 580,00 | 570,80 | 0,024 | 2483 0,60 2527 | 014 | 0615 | 0628 | 0628 1,95

BACIA15| 9,00 | 39120 | 571,00 | 56222 | 0,022 | 1,922 0,60 2527 | 014 | 0599 | 0486 | 0,486 1,89 .
CONTRIBUICAO PARA O SISTEMA DE GALERIA - AREA DE EXPANSAO Mm”ﬂ 2,475 mdls . \vv

E CaONSTRUGAES LTDA.
CREASP 1244053

Abrdo Bisco Filho
Prefeito Municipal



[image: image4.jpg]MUNICIPIO DE RIFAINA
PLANILHA DE CALCULO - SISTEMA DE DRENAGEM URBANA
VERIFICAGAO DA CAPACIDADE DE ESGOTAMENTO DAS BOCAS DE LOBO

ENGENHARIA

BOCA | LARG. Qcont.(m*s) | DECLIV.| YO | DECLIV. |CAUDAL |AREA MOL.[VELOCID| L' Lo Ladot. | Q2/Q3 | Qesgot.
LOBO | RUA (m) Qo Q2 i (m/m) (m) TRANS. (m) (m?) (m/s) (m) (m) (m) (m?/s) (m?s)

1 9,00 0646 | 0000 | 0054 | 01263 | 0,025 | 3512 0,185 3488 | 14,181 | 1,544 | 1600 | 0184 | 0462

2 9,00 0194 | 0,000 | 0030 | 00920 | 0025 | 2140 0,088 2204 | 6411 | 0875 | 0800 | 0005 | 0189

3 000 | 0054 | 0184 | 0030 | 00986 | 0026 | 2404 0,103 2305 | 7,206 | 0937 | 0800 | 0017 | 0221

4 9,00 0074 | 0005 | 0030 | 00684 [ 0025 | 1,196 0,049 1631 | 2785 | 0592 | 0800 | 0002 | 0078

5 9,00 0064 | 0017 | 0030 | 00806 | 0025 | 1,684 0,066 1,224 | 2943 | 0466 | 0800 [ 0006 | 0075

6 900 | 0056 | 0002 | 0030 | 00815 | 0025 | 0920 0,042 1,407 | 1,600 | 0495 | 0800 [ 0000 | 0,058

7 700 | 0097 | 00068 | 0077 | 00850 | 0,033 | 0973 0,045 2322 | 2559 | 0830 | 080 | 0001 | 0103

8 7,00 0071 | 0000 [ 0077 | 00572 | 0033 | 0736 0,038 1,886 | 0759 | 0651 | 0800 [ 0000 | 0072

9 700 | 0053 | 0001 | 0072 | 00560 | 0,033 | 0,700 0,037 1441 | 0000 | 0494 | 0800 | 0000 | 0053

10 700 | 0051 | 0000 | 0072 | 00560 | 0,033 | 0700 0,037 1,383 | 0000 | 0475 | 0800 | 0000 | 0051

CONTRIBUIGAO PARA O SISTEMA DE GALERIA JM.MM A.uwsxﬁ
Abrdo Bisco Filho

Prefeito Municipal

LAMBERT ENGENHARIA £ CONSTRUGAES LTDA.

26/12/2013 - 13:45 DRENAGEN_RIFAINA_REV_01 - PLANILHA 02 CREASP 1244053



[image: image5.jpg]MUNICIPIO DE RIFAINA
PLANILHA DE CALCULO - SISTEMA DE DRENAGEM URBANA
DIMENSIONAMENTO DAS GALERIAS

S LAMBERT

ELNGE E NN A RS

TRECHO |EXTENSAO |[COTA DO TERRENO| COTA DE FUNDO PROFUNDIDADE | DECLIV. |COEF.RUG. H_UO W_MM> C VELOC. | Qefet. [Qadmiss.| DIAMET.
(m) MONTAN.|JUSANTE| MONTAN.[JUSANTE|MONTAN.|JUSANTE| (m/m) n Rh m? KUTTER| (m/s) | (m%s) | (m3s) (m)
B1 - PV1 15,00 591,34 590,53 590,52 589,13 0,82 1,40 0,093 0,016 0,100 0,126 39,51 3,80 0,462 0478 0,40
B2 - PV1 6,00 590,35 590,53 589,53 588,93 0,82 1,60 0,100 0,016 0,075 0,071 36,47 3,16 0,189 0,223 0,30
PV1-PV2 90,75 590,53 587,81 588,93 586,21 1,60 1,60 0,030 0,016 0,150 0,283 43,82 2,94 0,651 0,831 0,60
B3 - PV2 9,00 588,08 587,81 587,26 586,21 0,82 1,60 0,117 0,016 0,075 0,071 36,47 3,41 0,221 0,241 0,30
B4 - PV2 13,00 588,20 587,81 587,38 586,51 0,82 1,30 0,067 0,016 0,075 0,071 36,47 2,58 0,078 0,183 0,30
PV2-PV3 80,60 587,81 585,03 586,11 582,73 1,70 2,30 0,042 0,016 0,150 0,283 43,83 3,48 0,950 0,983 0,60
B5- PV3 15,00 585,48 585,03 584,66 583,63 0,82 1,40 0,069 0,016 0,075 0,071 36,47 2,62 0,075 0,185 0,30
B6 - PV3 15,00 585,48 585,03 584,66 583,63 0,82 1,40 0,069 0,016 0,075 0,071 36,47 2,62 0,058 0,185 0,30 _
PV3 - PV4 100,00 585,03 577,94 582,63 576,34 2,40 1,60 0,063 0,016 0,150 0,283 43,83 4,26 1,083 1,204 0,60 |
B7 - PV4 11,00 578,79 577,94 577,97 576,64 0,82 1,30 0,121 0,016 0,075 0,071 36,47 3,47 0,103 0,246 0,30 |
B8 - PV4 11,00 578,79 577,94 577,97 576,64 0,82 1,30 0,121 0,016 0,075 0,071 36,47 3,47 0,072 0,246 0,30
PV4 - PV5 93,50 577,94 571,74 576,24 569,74 1,70 2,00 0,070 0,016 0,150 0,283 43,83 4,48 1,267 1,266 0,60
B9 - PV5 11,00 572,53 571,74 o7 1,71 570,44 0,82 1,30 0,115 0,016 0,075 0,071 36,47 3,39 0,053 0,240 0,30
B10 - PV5 32,00 574,04 571,74 573,22 570,44 0,82 1,30 0,087 0,016 0,075 0,071 36,47 2,94 0,051 0,208 0,30
CONTRIBUIGAO DAS BOCAS DE LOBO mﬂ.ﬂw 1,362  mis
PV5 - PV6 18,65 571,74 570,80 569,64 568,90 210 1,90 0,040 0,016 0,200 0,503 46,89 4,18 1,990 2,100 0,80
PVE - PV7 25,175 570,80 568,66 568,00 566,86 280 1,80 0,045 0,016 0,200 0,503 46,89 4,46 1,990 2,243 0,80
PV7 - PV8 25,175 568,66 566,51 565,86 564,71 2,80 1,80 0,046 0,016 0,200 0,503 46,89 4,48 1,990 2,253 0,80
PV8 - PV9 25,175 566,51 564,36 563,71 562,56 280 1,80 0,046 0,016 0,200 0,503 46,89 4,48 1,990 2,253 0,80
PV - PV10 25,175 564,36 562,22 561,56 560,42 280 1,80 0,045 0,016 0,200 0,503 46,89 4,46 1,990 2,243 0,80
PV10 - PV11 121,16 562,22 559,26 560,22 557,46 2,00 1,80 0,023 0,016 0,250 0,785 49,23 3,72 2,475 2918 fOW\\
PV11 - DISSIP 24,23 559,26 557,68 557,36 556,93 1,90 0,75 0,018 0,016 0,250 0,785 49,22 3,28 2,475 2,575 § h’
CONTRIBUIGAO PARA O SISTEMA DE GALERIA - AREA DE EXPANSAO ., MMM@_N 2475  mds \
77 T77 -
2611212013 - 13.46 DRENAGEM_RIFAINA_REV_01 - PLANILHA 03 Abrdo Eu.m%m“sducln it s e

Prefeito Municipal





ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS

Razão Social: .......................................................................................................

Endereço: .............................................................................................................

Bairro: ............................... – Município/Estado: ..................................................

CNPJ/MF: ...................................... Inscrição Estadual: ......................................

À Prefeitura Municipal de Rifaina -SP, ...... de .................................... de 2014.

Referência: Tomada de Preços nº 04/2014 – Processo nº 059/2014.




Com o presente vimos formular nossa proposta para o fornecimento dos serviços, pelo prazo de 300 (trezentos) dias, na forma do Edital da Tomada de Preços nº 04/2014, que é a seguinte (em reais):

R$ ...............................

Valor total dos serviços (por extenso): .............................................................................................................................

PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA: ............... (não inferior a 60 dias)



Declaramos nossa inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e às cláusulas e condições do respectivo Edital do Convite de que trata a presente proposta; que observaremos, integralmente e às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.




Atenciosamente,

______________________________________________________________

(Assinatura do representante legal da licitante e seu carimbo de C.G.C.)

ANEXO III – TOMADA DE PREÇOS 04/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SÍ CELEBRAM DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA (SP) E DE OUTRO LADO A EMPRESA .............................................................................................

Por esse instrumento de Contrato que entre si fazem de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA, Estado de São Paulo, com sede na Rua Barão de Rifaina nº. 251, inscrita no CNPJ sob o nº. 45.318.995/0001-71, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal – Sr. Abrão Bisco Filho, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.846013 SSP/SP e do CPF nº. 512.154.898-20, residente e domiciliado à Alameda Oliveira Camilo Gomes nº 400, doravante denominada “CONTRATANTE”, e de outro lado a empresa ......................................, inscrita no CNPJ sob o nº. ................................... e Inscrição Estadual nº. ....................................., com sede na cidade de ........................., Estado de .............................................., na ........................................................... nº. ......, neste ato representada na forma de seu contrato social pelo Sr. .........., ...., ....., .........., residente e domiciliado na ............., na cidade de .................., Estado de ............., portador do doc. R.G. .......... e CPF ................., doravante denominada “CONTRATADA”, têm justos e avençados o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

Constitui objeto deste contrato de prestação de serviços técnicos de engenharia, com fornecimento de material, para execução de serviços de construção de galerias de águas pluviais, conforme especificado no Projeto Básico e Plano de Trabalho anexos ao Edital da Tomada de Preços nº 04/2014, o qual, juntamente com seus anexos faz parte integrante deste contrato independentemente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão prestados ao município de Rifaina, obedecendo, rigorosamente, o cronograma físico-financeiro e de execução dos serviços anexos ao edital da Tomada de Preços nº 04/2014.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALORES E REAJUSTE:

Pela efetiva prestação dos serviços e fornecimento de materiais objeto deste contrato a Contratante pagará à Contratada, mediante a apresentação do competente documento fiscal os valores unitários constantes da proposta apresentada, multiplicados pelos quantitativos constantes da medição dos serviços efetivamente executados, devidamente atestados pelo Departamento de Engenharia do Município, perfazendo um valor total estimado de R$ ................................... (.......................................................................................)

Todas as despesas que incidam sobre os serviços objeto do presente contrato, tais como: materiais, trabalhistas, encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários, combustíveis, seguro, documentação, manutenção, reposição e outras, correm exclusivamente a conta do contratado, responsabilizando-se ainda, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos causados a terceiros, prepostos e alunos transportados durante a execução contratual.

Declaram as partes, de comum acordo, que o preço ora pactuado o é pelo seu valor efetivo e real, sem qualquer expectativa inflacionaria incorporada, constituindo-se em condições de validade do mesmo a sua manutenção em valor real e efetivo.

Os preços contratados somente poderão ser reajustados após decorridos doze meses, tendo como data base inicial a assinatura deste Termo Contratual, pela variação, no período, do IPC-FIPE.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE PAGAMENTO:

Os pagamentos pelos serviços prestados serão efetuados até o sétimo dia do mês subseqüente à execução dos serviços, mediante medição aprovada pelo setor de engenharia da Contratante e apresentação do competente documento fiscal devidamente atestado pelo Departamento de Engenharia do Município.

Os pagamentos serão efetuados através de cheque nominal em favor da contratada, a ser retirado na Tesouraria Municipal ou ainda podendo ser depositado em conta corrente em nome da CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA:

O presente contrato inicia-se na data de sua assinatura e terá vigência por 300 (trezentos dias) dias, podendo ser prorrogado conforme previsto no inciso II do artigo 57, da Lei Federal n 8.666 de 21 de Junho de 1.993 e atualizações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 

Os recursos financeiros serão atendidos por verbas próprias, constantes do orçamento vigente, conforme classificação: 

02 SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS E ENGENHARIA

15 0045 1020 0000 CONTRUÇAO DE GALERIAS E AGUAS PLUVIAIS

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

FICHA 200

022101 SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS E ENGENHARIA

15 0045 1020 0000 CONTRUÇAO DE GALERIAS E AGUAS PLUVIAIS

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

FICHA 231
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES:

Constituem motivo para a rescisão do contrato o disposto nos incisos I a XVII do artigo 77 da Lei nº. 8.666/93, ensejando no caso de culpa do contratado ou pela inexecução total ou parcial do contrato, garantida a prévia defesa, conforme as previsões contidas na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Incumbe à CONTRATANTE, sem que ela se limite sua responsabilidade, dentre outras, o seguinte:

a) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste instrumento;

b) Fiscalizar permanentemente o fornecimento dos serviços contratados;

c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

d) Extinguir o contrato, nos casos previstos;

e) Fiscalizar o seu reajustamento, de acordo com as leis em vigor;

f) Zelar pela boa qualidade da prestação dos serviços fornecidos pela Contratada;

g) Expedir o competente atestado de aptidão para o fornecimento dos serviços, parcial ou total;

No exercício da fiscalização, a Contratante terá acesso aos dados relativos à administração, contabilidade, recursos operacionais, técnicos e financeiros da Contratada, bem como a suas instalações;

A fiscalização será efetuada pelo intermédio de pessoal credenciado pela Contratante.

A Prefeitura Municipal de Rifaina formulará as exigências para cumprimento do objeto da licitação, podendo recusar quaisquer serviços que, após a inspeção não sejam aprovados pela mesma.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

São obrigações da Contratada, sem que a elas se limite:
a) Comparecer, sempre que solicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário estabelecido, a fim de receber e fornecer informações, instruções e acertar providências, incidindo a CONTRATADA, no caso de não-atendimento desta exigência na multa estipulada neste contrato;

b) Responsabilizar-se por eventuais danos que vierem causar à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução deste contrato, seja por ato próprio, seja por ato de seus empregados e ou prepostos;

c) fornecer serviços adequados;

d) Manter em dia o inventário e o registro dos serviços fornecidos;

e) Prestar contas da gestão do fornecimento à CONTRATANTE, sempre que solicitada;

f) Cumprir e fazer cumprir as normas do fornecimento dos serviços;

g) Permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer época, aos equipamentos e às instalações, bem como aos seus registros contábeis;

h) Zelar pela manutenção dos bens utilizados no fornecimento dos serviços;

i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação legalmente exigidas.

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

Constitui causa de rescisão contratual as disposições contidas nos artigos 77 e 78 do Estatuto Federal Licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente contrato será regido pelas disposições contidas no respectivo edital, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, bem como, as do Código de Defesa do Consumidor, devendo os casos omissos ser resolvidos pela Administração Pública Municipal obedecendo à primazia do interesse público. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO.

Fará parte integrante deste Contrato o Edital da Tomada de Preços nº 04/2014, Processo nº 059/2014, juntamente com a proposta da Licitante vencedora. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, e ainda, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na respectiva licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:

Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução do presente contrato fica eleito o Foro da Comarca de Pedregulho – SP, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor, para que produza os efeitos legais na presença das testemunhas abaixo e que a tudo assistiram e assinam.

Rifaina,...... de .............................. de 2014. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA

Abrão Bisco Filho – Prefeito Municipal

                     Contratante 

         Contratada

Testemunhas:

_____________________________________________________________

_____________________________________________________________

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE VISTORIA E COMPARECIMENTO

DECLARAMOS que nossa empresa ....................................................................... ......................................................................................................................., representada por seu(s) responsável(eis), abaixo(s)  relacionado(s), compareceu(ram), às ___:___ horas, do dia ____/____/2014 ao local de execução dos serviços de que trata a Tomada de Preços n.º 04/2014, para vistoria in loco, bem como, obteve as informações que entendeu(ram) necessárias para o perfeito conhecimento do objeto da licitação em tela.

Por ser a expressão da verdade, subscrevemos a presente DECLARAÇÃO DE VISTORIA E COMPARECIMENTO.

1- Nome:____________________________________ Doc.Ident. N.º______________

2- Nome:____________________________________ Doc.Ident. N.º______________

                                              Rifaina, ........ de .......................... de 2014.
                                                 ______________________________________________________
                       Responsável da Licitante                             

Para uso exclusivo da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA: 

Licitante n.º: _______________________________________ 

Proponente : ______________________________________ 

Data : ________/_________/________

________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________
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